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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

 

Seção I 

Das Espécies de Prestações 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos desta Lei:  

I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, haja 

contribuído diretamente para a morte do segurado, para redução ou perda da sua capacidade 

para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação;  

II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em 

consequência de:  

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou 

companheiro de trabalho; 

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa 

relacionada ao trabalho; 

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de 

companheiro de trabalho; 

d) ato de pessoa privada do uso da razão; 

e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de 

força maior; 

III - a doença proveniente de contaminação acidental do empregado no exercício 

de sua atividade;  

IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de 

trabalho:  

a) na execução de ordem ou na realização de serviço sob a autoridade da empresa; 

b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe evitar prejuízo 

ou proporcionar proveito; 

c) em viagem a serviço da empresa, inclusive para estudo quando financiada por 

esta dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente do 

meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado; 
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d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, 

qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado. 

§ 1º Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação 

de outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o empregado é 

considerado no exercício do trabalho.  

§ 2º Não é considerada agravação ou complicação de acidente do trabalho a lesão 

que, resultante de acidente de outra origem, se associe ou se superponha às consequências do 

anterior.  

 

Art. 21-A. A perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 

considerará caracterizada a natureza acidentária da incapacidade quando constatar ocorrência 

de nexo técnico epidemiológico entre o trabalho e o agravo, decorrente da relação entre a 

atividade da empresa ou do empregado doméstico e a entidade mórbida motivadora da 

incapacidade elencada na Classificação Internacional de Doenças (CID), em conformidade 

com o que dispuser o regulamento. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 11.430, de 

26/12/2006 e com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

§ 1º A perícia médica do INSS deixará de aplicar o disposto neste artigo quando 

demonstrada a inexistência do nexo de que trata o caput deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006) 

§ 2º A empresa ou o empregador doméstico poderão requerer a não aplicação do 

nexo técnico epidemiológico, de cuja decisão caberá recurso, com efeito suspensivo, da 

empresa, do empregador doméstico ou do segurado ao Conselho de Recursos da Previdência 

Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006 e com redação dada pela Lei 

Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

 

Art. 22. A empresa ou o empregador doméstico deverão comunicar o acidente do 

trabalho à Previdência Social até o primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de 

morte, de imediato, à autoridade competente, sob pena de multa variável entre o limite 

mínimo e o limite máximo do salário de contribuição, sucessivamente aumentada nas 

reincidências, aplicada e cobrada pela Previdência Social. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

§ 1º Da comunicação a que se refere este artigo receberão cópia fiel o acidentado 

ou seus dependentes, bem como o sindicato a que corresponda a sua categoria.  

§ 2º Na falta de comunicação por parte da empresa, podem formalizá-la o próprio 

acidentado, seus dependentes, a entidade sindical competente, o médico que o assistiu ou 

qualquer autoridade pública, não prevalecendo nestes casos o prazo previsto neste artigo.  

§ 3º A comunicação a que se refere o § 2° não exime a empresa de 

responsabilidade pela falta do cumprimento do disposto neste artigo.  

§ 4º Os sindicatos e entidades representativas de classe poderão acompanhar a 

cobrança, pela Previdência Social, das multas previstas neste artigo.  

§ 5º A multa de que trata este artigo não se aplica na hipótese do caput do art. 21-

A. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes do trabalho serão 

apreciados:  

I - na esfera administrativa, pelos órgãos da Previdência Social, segundo as regras 

e prazos aplicáveis às demais prestações, com prioridade para conclusão; e  

II - na via judicial, pela justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito 

sumaríssimo, inclusive durante as férias forenses, mediante petição instruída pela prova de 

efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de Comunicação de Acidente do 

Trabalho - CAT.  

Parágrafo único. O procedimento judicial de que trata o inciso II deste artigo e 

isento do pagamento de quaisquer custas e de verbas relativas à sucumbência.  

 

Art. 130. Na execução contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o 

prazo a que se refere o art. 730 do Código de Processo Civil é de trinta dias. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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